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LEI Nº 746 DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
 
 
“Autoriza o pagamento do valor 
correspondente à contribuição 
individual dos agricultores que 
aderirem ao Programa Garantia 
Safra, e dá outras 
providências.” 
 

 
 
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE JEREMOABO, ESTADO DA 
BAHIA, JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. lº Fica o Município autorizado a efetuar o pagamento do 
valor correspondente à contribuição individual dos agricultores 
que aderirem, no ano de 2026, ao Programa Garantia Safra, criado 
pelo Governo Federal. 
 
Art. 2º O valor da contribuição individual é equivalente a R$ 
12,00 (doze reais), sendo o limite para pagamento, pelo 
Município, de no máximo 2.500 (duas mil e quinhentas) 
contribuições. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO, em 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
JOÃO BATISTA MELO DE CARVALHO 
Prefeito do Município de Jeremoabo/BA 
 


